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30 ADITAMENTo eARA nlrennçÃo DE

clÁusul-A Do rERMo TNAUGURAL E pARA
pRoRRocnçÃo Do pRAzo DE vrcÊnc¡R oo
TERMO DE COLABORnçno cELEBRADO
ENTRE A DEFENSoRTA púgllcl Do EsrADo
DE sÃo pAULo E A nssoctlçÃo
EDUcAÇf o|l4l TOLEDO, V¡SAND9 À
coNTtNUtDADE DA pRESrnçÃo DE sERVtço

:.DE supLEmErurnçÃo À ass¡srÊrucll
¡uRíolcR TNTEGRAL E GRATUITA Às
PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

A DEFENSoRIA PUBLIcA Do ESTADo DE sÃo
PAULO, inscrita no cNpJ sob o no 0g.036. isrJooo1-gg, com sede na Rua Boa
Vista, no 200, 80 andar, centro, são paulo/sp, doravante denominada
DEFENSORIA, neste ato representada pelo Defensor público-Geral do Estado, o
EXCCIENTíSS|MO SENhOT DOUTOT FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JÚNIOR,
portador do RG no 33.219.999-x e inscrito no cpF sob o no 2gs.g2z.60g-gg, e a
nssoclaçno EDUcActoNAL ToLEDo, inscrita no cNpJ/MF sob o
03.318.01810001-24, com sede na praça Rau Furquim, no 0g, bairro parqu
Furquim, Presidente Prudente, SP, neste ato representada por sua Diretora Geral,
senhora ZELY FERNANDA DE ToLEDo pENt{AccHr MACHADo, portadora da
cédula de identidade RG no 18.520.999 ssp/sp e inscrita no cpF sob o
1 1 7'309.998-08, doravante denominada ENTIDADE, resorvem, com fundamento
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Lei 13.01 gl2114, alterada pela Lei no 13.20412015, celebrar o presente TERMO DE

ADITAMENTO, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes.

clÁusul-A PRtMEIRA

. DO OBJETO -

O presente ADITAMENTO tem por objeto a alteração de

Cláusula e para a prorrogaçäo de vigência do Termo de Colaboraçäo no 0412016

que busca a prestação de serviço de apoio à assistência jurídica integral e gratuita à

população carcerária na área de execuçäo criminal, conforme especificações do

plano de Trabalho anexo, par.e inteqrante e indissociável deste Termo de

Aditamento.

Fica dterada a redaçäo dos incisos XVll, XVlll e XXIX,

bem como fica acrescido o inciso XXXV à Cláusula Segunda do Termo de

Colaboração original:

XVll. Manter, durante a vigência deste TERMO' o

atendimento e a prestaçäo dc serviço, inclusive mediante mecanismos näo

presenciais, quando necessário, nos termos do plano de trabalho;

XVlll. Atender, diariamente a população carcerária,

inclusive mediante mecanismos näo presenciais, quando necessário. nos termos e

limites do Plano de Trabalho, mantendo no quadro de aviso destinado aos

comunicados de horário de at=ndimento, nome dos profissionais e data dos

plantões;

XXIX. Adquirir material de escritório, livrcs, publicaçöes

jurídicas de apoio e equipamen:os de informática necessários para execuçäo do

projeto, inclusive a implemertação e funcionamento de mecanismos não

presenciais/eletrônicos de atendirnento e participaçäo em atos judiciais.

XXXV. Orientar os advogados que executaräo a

suplementaçäo da assistência jurídica a:

a) atuar de forma diligente nos feitos sob seu patro

acompanhando-os até o trânsito em julgado, adotando todas as medidas cabí

'. t.,

para melhor resguardo do interesse do usuário, incluindo a impetração de
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corpus, bem como o atendimento ao usuário e participaçäo em atos processuais
mediante mecan ismos não presenciais/eletrônicos, q uando necessário ;

CLÁUSULA TERCEIRA

. DO REPASSE-

Para atender às despesas decorrentes da execução dos
serviços de que trata este ADITAMENTO, a DEFENSORIA, por meio de sua
coordenadoria Geral de Administraçäo - Fundo de Assistência Judiciária, repassará
à ENTIDADE a importância mensal de R$ 31.422,79 (trinta e um mil, quatrocentos e
quarenta e dois reais e setenta e nove centavos) e ser creditada em conta vinculada
ao TERMO, junto ao Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único - o varor totar estimado do presente
termo aditivo é de R$ 471.341,85 (quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e
quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), que correrão à conta dos recursos
da coordenadoria Geral de Administração - Fundo de Assistência Judiciária -
unidade Gestora de Fundo 42oo3o, Programa de Trabalho 03.0g2.4200.5796.0000
Classificação de Despesa Elemento-ltem 33.50.39-77, do orçamento de z02o e à
conta do orçamento-programa do exercício seguinta.

CLÁUSULA QUAR-A
. DA UGÊNCIA -

o prazo de vigência da pAR.ERTA fica prorrogado por
15 (quinze) meses, com início em 21 de agostc,de 2o2o e término em 20 de
novembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA

- DA PUBLTCAçÃO -

Este TERMO DE ADTTAMENTO d
' .em extrato, em até 20 (vinte) dias após sua assinatura

everá ser publicad
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TESTEMUNH

1

Nome:

RG.: Ou¡tavo C¡Yal¡rl Dl¡¡
AsdstenþTécnioo I

FG:37.08¿.264{

Od€nsoris R¡blics do Estsdo de gåo Paulo

DEFENSontn PÚ eLlcA-c ERAL

EST oE sÄo PAULo

NT¡No ¡úuon
R ICO-GERAL

UCACI DO

MACHADODO PENNACCHI

DIRETORA GERAL

2.

NOme: I{o.;--a- \^^. . AcL,-e-

,n
(J

clÁusul-A sEXTA

- DAs DtsPoslçÖes rlruRls -

Permanecem vigentes todas as cláusulas constantes do

ajuste original e seus aditamentos que não tenham sido alteradas por este

instrumento.

E, pcr estarem certos e ajustados, firmam as partícipes

o presente termo na presença das testemunhas abaixo.

São Paulo, d de 2020

RG,: 3ì eca Z3¿ - 6



PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

l.r Enridade: ASSoC|AçÃO EDUCTONAL TOLEDO
CNPJ: 03.31 8.01810001 -24

Endereço: Praça Raul Furquim, 0g

Cidade: Presidente Prudente - Sp

CEP: 19030-430

Telefone: (1 8) 3901-4000

e-mail : toledo@toledoprudente.edu. br

1.2 Representante: zÊLY FERNANDA DE ToLEDo pENNAccHt MAGHADO
Cargo: Diretora Geral

RG no: 18.520.999-3-SP

CPF no:'1 17.309.998-08

e-mail: toledo@toledoprudente.edu. br

1.3 Responsáveis pela Execuçäo:

Sérgio Tibiriçá Amaral

Cargo: Coordenador do curso de Direito

RG no: 1 1.226.391 -SSP/SP

CPF no: 056.249.458-84

Ligia Maria Lario Fructuozo

Cargo: Supervisora de Prática Profissional

RG no: 27.987.839-4 SSPiSP

CPF no: 361.512.568-16

e-mail : eaaj. su pervisor@toledoprudente.ed u. br

2. OBJETO DA PROPOSTA

A Defensoria Pública de São Paulo, criada pela Lei Complementar Estadual no
de 09 de janeiro de 2006, é a instituição pública que tem como atribui çao,mandamento constitucional, prestar assistência jurídica integral e g
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carentes de recursos financei ros.
ratu
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A prestação de assistência jurídica pela Defensoria Pública do Estado tem sido
realizada de forma direta, por rreio de Defensores Públicos e, considerando o

número ainda reduzido destes profissionais frente à demanda, de forma
suplementar por meio dos convênios e termos de parceria.

3. DESCRIçÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DE ATIVIDADES OU
PROJETOS A SEREM EXECUTADOS E DE SUA FORMA DE EXECUçÃO

A prestação de assistência judiciária gratuita complementar com vistas ao
atendimento da populaçäo carerte de recursos financeiros será operacionalizada
através das seguintes etapas ou fases:

3.1 Atendimento

O atendimento, a Ser realizado, quando necessário, por mecanismos não
presenciais, objetivará diagnosticar a situação processual dos hipossuficientes para
a escolha do remédio jurídico adequado, realizado pelo estagiário, sob a orientação
e responsabilidade do profis:ional contratado, todos supervisionados pela

coordenadora do Núcleo de Assistência Jurídica,

3.2 Atuaçäo

A atuação consistirá, principalrnente, na formulação de pedidos de benefícios,
conferência do cálculo de pena, alegaçäo de prescrição, pedidos de
remoção/transferência de presos, defesas em faltas disciplinares, interposiçäo de
recursos, acompanhamento dos processos de execuçäo penal, impetraçäo de
habeas corpus, reclamaçäo, reabilitação, atuação nas Varas de Execuçöes
Criminais, bem como o atendimento jurídico aos presos das unidades prisionais
atendidas.

No semestre anterior ao encerramento da vigência do Termo de Colaboração ao
qual este Plano de Trabalho se vincula, a atuaçäo dos advogados ficará restrita à
meta estabelecida no item 3,6.1

3.3 Acompanhamento

O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitação do processo com as
devidas providências processuais solicitadas, detectando eventuais deficiências e
falhas, até satisfaçäo dos interesses do usuário, bem como na participaçäo de atos
judiciais, dentre outros necessários a serem realizados por mecanismos eletrônicos
I näo presenciais

3.4 lnterposição de recursos

A interposição de recursos, de forma adequada e tempestiva, visará o reexame das
decisöes judiciais, no sentido de reformá-las total ou parcialmente e de
las, até satisfaçäo dos interesses do usuário.

,i,
3.5 Local de atuaçäo: Penitenciária Masculina de Tupi Paulista e da Penitenc



Feminina de Tupi Paulista, na cidade de Tupi paulista - sp

3.6 Área de atuação:

(X) CriminaIA/EC

3.6.1 Detalhamento da área:

CriminalA/EC: consistindo, principalmente, na fo-mulaçäo de pedidos de benefícios,
conferência do cálculo de pena, alegação dó preécrição, pedidos de
remoçãoitransferência de presos, defesas em faltas disciplinarés, intérposiçäo de
recursos, acompanhamento dos processos de execuçäo penal, impetração de
habeas corpus, reclamação, reabilitaçäo, atuaçäo nas Varas de' Exetuçöes
Criminais, bem como o atendimento juiídico aos presos das unidades prisionais
atendidas. Caberá ainda:

a) Adotar as providências para a obtenção de documentos necessários à instrução
das.medidas judiciais cabíveis com a gratuidade prevista em lei, no que tange åos
incidentes requeridos exclusivamente no processo de execuçäo da pen" do-preso,
enquanto este permanecer nos locais de atuação;

b) Observar o ptazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atendimento
inicial, para propositura de ação judicial, quando houver indicação com essa
finalidade, no que tange aos incidentes requeridos exclusivamente no processo de
execução da pena do preso, enquanto este permanecer nos locais de atuação;
c) Observar os prazos para adoçäo das medidas jurídicas, conforme estabelecido
no presente TERMO DE COLABORAçÃO, sempre atentando para a urgência
decorrente das particularidades do caso concr=to, no que tange aos incidentes
requeridos exclusivamente no processo de execução da pena dó preso, enquanto
este permanecer nos locais de atuação;

d) Efetivar a propositura de medidas judiciais urgentes, bem como a resposta de
demandas judiciais, de modo e nos prazos aptos ã garantir a preservação do direito
ameaçado ou a reparação imediata do direito violado, no que tange aôs incidentes
requeridos exclusivamente no processo de execuçäo da pena dJpreso, enquantc,
este permanecer nos locais de atuação;

e) Fornecer ao usuário, por escrito ou verbalmente, informaçäo atualizada, clara e
compreensível do (s) processo (s) confiado (s) ao seu patrocínio, no que tange aos
incidentes requeridos exclusivamente no processo de execuçäo da pena do-preso,
enquanto este permanecer nos locais de atuação;

f) Nao substabelecer os poderes recebidos em virtude da presente pARCERIA,
que tange aos incidentes requeridos exclusivam=nte no processo de execuçäo
pena do preso, enquanto este permanecer nos lo:ais de atuação.
3.6.1.1 caso a ASSoctAçAo EDUcActoNAL ToLEDo näo cumpra as
abaixo prevista devido a demanda nsuficiente nas penitenciárias onde
realizadas as atividades, bem como po r motivo de força maior ou caso fortuito,se efetivará a retenção proporcional das parcelas do repasse por pa
Defensoria Pública do Estado de Säo ida pun

no
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parte desta última
Paulo ou qualquer outra med



270 ATUAçÖES, ASSIM COMPREENDIDAS: ATENDIMENTOS, NÚMERO DE

BENEF|CIOS PLEITEADOS E OUTROS, CONFORME DESCRITO NO ITEM 3.6.1
DESTE PLANO.

META MENSAL

pENrrENcrÁntn DE TUpt pAULtsrA - MAScULINA

180 ATUAçörS, ASSIM COMPREENDIDAS: ATENDIMENTOS, NÚMERO DE

BENEFictoS pLEtTEADoS E oUTRoS, coNFoRME DESCRITO No ITEM 3.6.'1

DESTE PLANO.

META MENSAL

PENITENCIÁN¡E DE TUPI PAULISTA . FEMININA

4. LocAL e nonÁRro DE ATENDTMENTo

O atendimento dar-se-á nas dependências da Penitenciária Masculina de Tupi
Paulista e da Penitenciária Femirina de Tupi Paulista, na cidade de Tupi Paulista,
Estado de São Paulo, devendo ser garantido o atendimento por mecanismos näo
presenciais quando necessário.

5. DA EQUIPE

Para execução das metas definidas, conforme parecer nos autos do PA
670812016 da Assessoria de Convênios, a equipe de trabalho deverá ser formada
por:

01 (um) coordenador do projeto

05 (cinco) advogados

12 (doze) estagiários de Direito

01 (um) assistente social

02 (dois) estagiários de Serviço Social

A Entidade proponente efetuará a seleção e contratação dos profissionais
envolvidos que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade
exclusiva de quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais,
devidos em decorrência das con:ratações.

Observaçäo: Os advogados contratados para atuação nas Penitenciárias
Eeminina e Masculina de Tupi làulista deverão atuar nos processos de
penal relativos aos sentenciados e às sentenciadas das referidas unidad

a

a

o

o

a
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ES,
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que deverão acompanhar as intimações, incluindo aquelas publicadas no



oficial, e retirar e devolver os
estabelecimento prisional ou nas insta
Presidente Prudente.

autos, d=vendo analisá-los no próprio
laçöes da Defensoria pública - Regionai de

6. CONTRATAçÃO DE PESSOAL

Os valores säo originários de pesquisa efetuada no PA Assessoria de Convênios
351612011 e estão em conformidade com o piso salarial das categorias.
A contratação dos profissionais envolvidos no prrjeto será de responsabilidade da
proponente e desenvolvida conforme segue:

a) a seleçäo do(s) coordenador(es), advogados e assistente social se dará dentre
os alunos matriculados nos cursos de pós-graduação da proponente;

b) a seleção dos estagiários se dará dentre os alunos matriculados nos cursos de
graduação da proponente;

c) serão celebrados., entre a proponente e os profissionais/pós-graduandos, um
Ter19 de Compromisso de Estágio, nos termos da Lei 11 .TBB, d;25 de setembro
de 2008. A menciongda legislação trata, denbe outros de estágio de alunos
regularmente matriculados em instituições de ensino superior, õendo a pós-
graduação lato sensu compreendida nesse nível. Ademais, a natureza e
complexidade das atividades a serem desen'¡olvidas pelos profissionais/pós-
graduandos contribuirão para o seu aprimoranento enquantó operadores do
Direito/Assiste ntes Sociais;

d) a supervisão e orientaçäo dos profissiona s/pós-graduandos competirá ao
Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica/Núcleo de Eétagio da proponente.

O reembolso de transporte intermunicipal, no valor unitário de R$
(Duzentos e Onze reais e quatorze centavos), corresponde a desp

6.1.
ATENDIMENTO
ESTABELECI.
MENTOS
PRISIONAIS

QTDE
VALOR

MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSA.L

-REEMBOLSO

TRANSPORTE
INTERMUNICI

PAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

Coordenador 1 2.939,93 2.839,93 211,14 3.050,97

Advogado 5 2.414,39 12.071,9t) 1.055,70 13j27,60

deEstagiário
Direito

12 710,49 8.525,76 2.533,69 11.059,44

Assistente Social 1 2.130,40 2.130,40 211,14 2.341,54 
I

Estagiário de
Serviço Social

2 710,49 1.420,96 422,29 1.843,24

fotal R$ 31 orr,lh

locomoção dos advogadoslassisúen te social e estagiários,



Presidente Prudente e que atuam na Penitenciária de Tupi Paulista, que dista
115 km da sua cidade de origem.

7. CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

7,1 Despesas mensais

A Entidade proponente efetuará a seleção e contrataçäo dos profissionais

envolvidos que comporão a equipe de trabalho, assumindo a responsabilidade

exclusiva de quaisquer encar3os trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais,
devidos em decorrência das contrataçÕes.

Outros (Equipamentos de informática, tais como impressoras, computadores, microfones
e webcams, devendo ter acesso à rede mundial de computadores (internet) em qualidade
suficiente para assegurar atendimentos e participação em atos judiciais näo
p rese n ci a is/e I etrô n i cos).

R$ 3.850,29Total da Contrapartida (7.1 + 7.2)

8. PERCENTUATS DOS pART¡CipES (PREV|SÃO DE RECETTA E DE DESPESA A
SEREM REALTZADAS NA EXECUçÃO DO OBJETO DO AJUSTE

R$ 35.273,

a) 89,08% (oitenta e nove, vírgula zero oito por cento) serão providos pela
Defensoria Pública do Estado, correspondente ao reembolso do pagamento dos . /
profissionais envolvidos no projeto, importando em R$ 31 .422,79 (Tri
quatrocentos e vinte e dois reab e setenta e nove centavos);

R$ 3.850,29Total 7.1

R$ 3.850,29Administraçäo do Convênio
Pessoa l/N PJ/Toled o/Ca rrei ras)

(DepaÉamento

ValorDiscriminaçäo das despesas

R$-TOTAL 7.2 =

R$-IR

R$-FGTS

R$-INSS

AL GERAL (itens 6 + 7)=

um mt



b) 10,92% (dez, vírgura noventa e dois por cento) serão providos peraASSoclAçAo EDUcAcIoNAL ToLEDo, correspondente à contrapartida,
importando em R$ 3'850,29 (Três mil, oitocen:os e cinquenta reais e vinte e ncve
centavos).

O cronograma de repasse será mensal, medianb prestaçäo de contas executivae financeira, sob a responsabilidade do coordenådor oo- piò¡eto, que
encaminhará a prestação de contas até o dia 10 do mês su'bsequente àprestação de serviço ao Defensor Público Coordenador da Regional competente.
Anualmente serão prestadas contas gerais de todo o período, bem como, emqualquer momento, mediante solicitaçáo da Defensoria þúbtica, com prazo de S(cinco) dias para dados do mês em vigor, 15 (quinze) dias para'dados oe até 12(doze) meses e 30 (trinta) dias para períodos sJperiores a um ano.

10. DoS RELATÓRIoS DAS ATIVIDADES E DEFtNtçÃo Dos 
'ARÂMETR.SDE AFERTçÃo Do CUMPRoMENTO DE METAS

O relatório das atividades desenvolvidas fica'â sob a responsabilidade do
Coordenador do projeto, que os encaminh arâ atê o dia 10 do mbs subsequente àprestação de serviço ao Defensor Público Coordenador da Regional competente,que analisará a aferiçäo do cumprimento das metas, qriantitativamente equalitativamente, e encaminhará à Assessoria de Convênios da Defensoria
Pública para manifestação conclusiva.

9. CRONOGRAMA DE REEMBOLSO

Presidente Prudente, /1 de de 2020

da de ledo Pennacchi achado

ra Geral

11. PRAZO

o ajuste vigorará pelo prazo de 1s (quinze) mes3s, podendo ser prorrogado por
períodos iguais, observado o limite de 60 (sessen.a¡ meses.


